
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de repúdio ao ato de violência ocorrido
em uma escola no município de Suzano (SP),
onde um ex-aluno invadiu a unidade escolar e
feriu uma professora com uma espada,
colocando em risco a vida de profissionais da
educação e estudantes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor presidente,
 
 
 
Considerando que um ex-aluno de 18 anos feriu uma professora com uma espada após invadir a Escola
Municipal Professora Ignez de Castro Almeida Mayer, na Rua Formosa, no bairro Cidade Boa Vista, em
Suzano, no início da tarde desta terça-feira, dia 7 de abril de 2026;
 
 
 
Considerando que ele pulou o muro da escola e tentou entrar em uma sala de aula, e foi contido pela
educadora, que segurou a porta e conseguiu impedir a invasão;
 
 
 
Considerando que o jovem estudou na escola do 1º ao 5º ano e teria intenção de cometer um ataque na
unidade;
 
 
 
Considerando que é inadmissível que ambientes destinados ao ensino, à formação e ao
desenvolvimento humano sejam palco de episódios tão graves. As escolas devem ser espaços de
segurança, respeito e acolhimento, jamais de medo e violência;
 
 
 
Considerando que a coragem da professora, que agiu para proteger os alunos, merece reconhecimento
e solidariedade. Neste momento, nos unimos em apoio à educadora ferida, à sua família e a toda a
comunidade escolar afetada por esse triste acontecimento;
 
 
 
 
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE REPÚDIO fique constando da ata desta Sessão Ordinária, e que as
medidas cabíveis sejam tomadas.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 9 de abril de 2026.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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